
 
 

REGRAS PARA A ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO 

FISCAL PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER 

REALIZADA DIA 27/04/2025 

 

 
 
 

A Diretoria da CONFEDERAÇÃO AERODESPORTIVA BRASILEIRA DE PARAMOTOR E 

PARATRIKE - CABPP, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 09.053.391/0001-87, com 

sede à Rua Ari Barroso, nº 180, Parque Residencial Versailles, Sumaré/SP, CEP: 13.171-

760, com endereço eletrônico : cabpp@cabpp.esp.br , vem formalizar as regras para a 

votação na referida Assembléia Geral Ordinária à ser realizada dia 27/04/2025, nos termos 

do Edital de Convocação emitido dia 12/03/2025, regras estas à saber: 

- As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da CABPP dar-se-ão 

com base nestas Regras, respeitando o que dispõe o Estatuto da CABPP; 

 

- A Assembleia Geral Ordinária sera realizada dia 27/04/2025 de forma presencial e virtual 

através das plataformas Youtube e facebook como consignado no referido Edital de 

Convocação, tendo sua votação exclusivamente de forma virtual possibilitando a validação 

de forma segura e rápida. 

 

- Tanto a votação para aprovação de contas apresentadas do ano de 2024, como a votação 

para a eleição aos cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal dar-se-ão 

exclusivamente através de votação virtual através de sistema de dupla validação por 

empresa especialmente contratada para esse fim; 

 

- Nos termos do Art.46º do estatuto da CABPP aqueles que estiverem interessados à 

participar da eleição deverão apresentar e registrar seus componentes em Chapa Completa 

para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, com 05 (cinco) dias de antecedencia à 

Assembleia Geral eletiva, através do envio de Oficio contendo todos os nomes da chapa 

completa com qualificação e assinaturas presenciais ou por certificado digital (E-Gov ou 

outros) para o e-mail  cabpp@cabpp.esp.br, com a devida confirmação. 

  

- O escrutínio dar-se-á pelo voto individual, no formato virtual, do confederado aerodesportista 

à CABPP em pleno gozo de seus direitos, de acordo com o Art 10º do Estatuto, que se refere 

a exigência de estar regular e adimplente com a CABPP.  

 

- Será considerado adimplente o confederado que regularizar sua situação até a data limite 

de 17/04/2027; 
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-  A fim de resguardar a lisura do pleito, adotamos as seguintes providências: 

I - Para efeito de votação, o(a) votante só terá acesso à cédula eleitoral online após validação 

por um sistema virtual de identificação por meio de autenticação com dois fatores 

(fornecimento do CPF; e posterior digitação de código enviado via e-mail ou mensagem de 

celular). 

II - Após a identificação, a cédula eleitoral será encaminhada para o(a) votante por e-mail ou 

por Serviço de Mensagens Curtas/SMS no celular, conforme a escolha do(a) votante, e 

tomando-se por base informações constantes no cadastro da CABPP. 

III – O (a) confederado(a) terá 10 minutos para votar após o recebimento do link. Caso não 

consiga votar nesse período, poderá acessar novamente o sistema e reiniciar o processo, uma 

vez que seu CPF só será bloqueado depois que o(a) confederado(a) finalizar a votação e 

receber o comprovante. 

IV – Ao final, o(a) confederado(a) receberá um comprovante de votação, no qual não constará 

a quem o voto foi concedido, respeitando-se o sigilo do voto.  

V – Cada confederado(a) só votará uma única vez, pois será identificado(a) pelo CPF, o qual 

estará vinculado ao e-mail e número de celular cadastrados, e será bloqueado após a votação. 

§ 1o Em caso de inconsistência, no momento da identificação, de CPF, dados de email e 

número de celular registrados no cadastro, será encaminhada votação em separado, após o 

cadastramento de dados de identificação do(a) eleitor(a), e de fornecimento, nesse ato, de 

imagem do(a) votante, portanto documento oficial de identificação, pela câmera do seu 

equipamento. 

§ 2º Os votos denominados “votação em separado” serão verificados pelo responsável 

indicado para acompanhar e realizar a apuração eleitoral e se regular serão colocados na urna 

para a devida contagem, caso contrário serão recusados e considerados nulo, enviando 

motivo pra seu emitente. 

 

- O resultado da eleição sera informado ao final da apuração do excrutínio virtual dando 

publicidade imediatamente na mesma assembléia para após sua finalização e encerramento. 

 

Os casos omissos serão decididos pelo responsável indicado pelo acompanhamento 

do excrutinio eleitoral com base no estatuto da CABPP. 

 
Sumaré, 12 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Diretoria  CABPP 
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